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LEI N.0 1388, DE 26 DE OUTUBRO DE 1955 

Denomina "Nestor Moreira" a uma via publica da cidade 

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito, do Município de Campinas, promulgo a 

"^Arüí1».» — Pica denominada "NliSTOK MOIU-JKA" a rua 15 do Jardim Bela Vista 
que tem inicio na Una Pr. Vital Brasil e término na Una Leonardo Da V.nci. 

Artigo 2.' — lista Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disj 
sições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 26 de outubro de 19-'5. 
(a.) —A. MENDONÇA DE BARROS, Prefeito Municipal. _ _ ,  , 
Publicada no Departamento do.lixpediente da Prefeitura Municipal,-em -6 de 

de 1955. 
O Diretor (a.) — Admar Mata* 
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RUA NESTOR MOREIRA 

Além dos diversos telegramas 
de protesto contra as brutalida- 
des policiais de que foi vítima o 
jornalista carioca Nestor Morei- 
ra, e dos telegramas de solida- 

-irmas, resolveu a diretoria ho- 
menagear aquele mártir do jor- 
nalismo, fazendo inaugurar, em 
o salão nobre da entidade, um re- 
trato do repórter de "A Noite". 

A solenidade, que teve lugar nalavra de Joluma Brito. 

(Recorte do Boletim Informativo A» C. I., da Associa- 

ção Campineira de Imprensa, n2 1, Ano 1, referente a 

Outubro de 1954) 


